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PROCESS0 DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03.01/2023-DL

0 Ordenador de Despesas da Secretaria de Adrinistração e Finanças e no uso de suas atribuições legais, vem
instaurar o presente processo  de Dispensa de Licitação para contratação  da proponente:  FUNDACÃO  DE
AP0IO À CULTtJRA. A PESOUISA E A0 DESENVOLVIMENTO INSTITUCI0NAL. CIENTÍFIC0
E  TECNOLÓGICO  -FUNDACÃO  CETREDE.  inscrita no  CNPJ  sob  o n°.  31.302.808/0001-57,  para o
objeto Contratação de empresa para prestação de serviços de elaboração do plano municipal de saneamento
básico do Município de lcó/CE.

I -DA NECESSIDADE DO OBJETO
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CONCESSÃO DOS  SERVIÇOS  DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL E DE ESGOTAMENTO
SANITÁRIO,   da  Pessoa  Juridica  FUNDACÃO  DE   APOIO  À   CULTtJRA.  A  PESOUISA  E  A0
DESENvol,vlMENTo   INSTITucloNAL.   clENTÍFlco   E   TECNOLÓGlco   -   FmDACÃo
CETREDE, inscrita no CNPJ sob o n°. 31.302.808/0001-57 e com base no Temo de Referência.

A contratação em tela tem o objetivo de contribuir com a melhoria da saúde pública por meio da
elaboração de plano de saneamento básico no tocante a abastecimento de água potável e esgotamento sanitário
no território ubano e rural do município.

Ressalta-se   que   os   Preços   elàborado   pela   Pessoa   Jurídica  FUNDACÃO   DE   APOIO   À
-FàNTgró,G|A..PPs#âcEOAÊEEETd:É¥tFa:mv¥dso¥¥u?oNn#±?Fm#:geE
Secretaria Municipal, no qual evidencia os serviços a serem contratados.

11 - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Lei N°.  8.666/93  e  suas  alterações posteriores,  mais  especificamente no  art.  24,  inciso  XIIl  contempla  a
condição legal para tal contratação, senão vejamos:

``Art. 24.  E dispensável a licitação:

XIII  -  na  contratação   de   instituição  brasileira  incumbida
regimental ou estatutariamente  da pesquisa,  do  ensino  ou  do
desenvolvimento  institucional,  ou  de  instituição  dedicada  à
recuperação  social do preso,  desde  que  a  contratada  detenha
inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins
lucrativos. (grifo nosso)."

A propósito do assunto, vejamos o posicionamento do Mestre Jessé Torres Pereira Jr. em sua
obra "Comentários à Lei das Licitações e Contratações da Administração Pública, 6a edição, pág. 281",
que transcrevemos :

"...Tanto que a Lei n°. 8.666/93 sujeita à dispensa, neste caso, a

duas condições:
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(a) tratar-se  de  instituição  brasileira  sem  fms  lucrativos,  ou
seja,   sociedade  civil  (a  lei  não   exige  o  título   de  utilidade
pública)    de   cujo    ato    constitutivo    conste    como    objetivo
societário    a    pesquisa,    o    ensino    ou    o    desenvolvimento
institucional;
(b) contar   a   entidade   com   "inquestionável   reputação   ético-
profissional"   (vale   dizer,   em  temo   licitatórios,   idoneidade
assemelhada mutatis mutandis, àquela resultante da habilitação
prevista no art. 27 e à notória especialização definida no art. 25
§  10).„

Cabe, também, trazer o excerto do Voto do Eminente Relator Ministro José Antônio Barreto de Macedo, que
vem dar matiz do posicionamento da Egrégia Corte de Contas:

"...  A  nosso  ver,  o  propósito  do  art.  24  XIII,  do  Estatuto  é

estimular  as  instituições  que  menciona,   favorecendo-1hes  a
obtenção  de  contratos  com o  serviço  público  como  foma  de
ajudar-1hes  no   seu  auto-custeio.   Com  isso,   o  Estado  estará
estimulando,        em       cumprimento        aos       mandamentos
constitucionais,  ainda  que por via  indireta,  as  ações  voltadas
para  o  ensino,  a  pesquisa  e  o  desenvolvimento  institucional.
Nesse    sentido,    pouco    importa    o    objeto    específico    da
contratação,   desde   que   seja   compatível   com   os   objetivos
sociais  da instituição  contratada  e possa  ser satisfatoriamente
prestado com sua própria estrutura".

Assim, em sintonia com que determina a Constituição Federal, pelas razões e posicionamentos ora expedidos
e, também, pelas recomendações legais previstas no art. 24, inciso XIH, da Lei n°  8.666/93  e suas alterações
posteriores, entendemos estar perfeitamente justificada a contratação em apreço.

m -DA RAZÃo DA EscoLIIA Do FORNECEDOR ou EXEcuTANTE

Em análise  aos presentes  autos,  observamos  que  foram realizadas  pesquisas  de preços junto  a

¥#dooa;-:go#:F:Ê¥Àio.EFFmEfg.;:s5::¥
conforme mapa de apuração de preços, anexo a Autorização.

Os serviços disponibilizado pela Empresa supracitada é compatível e não apresenta diferença que
venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada penas à verificação do critério do menor preço.

W - DAS COTAÇÕES

No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de cotações devido à natureza do objeto
do procedimento.

Assím, diante do exposto, restou comprovado ser o valor médio de mercado praticado para a
Administração igual a um valor médio de R$ 104.000.00 Ícento e quatro mil reais ).

0 MENOR VALOR ofertado a esta Secretaria foi de R$ 95.000.00Ínoventa e cinco mil reais)
através de coletas de preços realizado pelo Setor de Compras.

Comparadamente as pesquisas realizadas, demonstra-se que a contratação está dentro do valor
de mercado.
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V -DA JUSTIFICATIVA D0 PREÇO

0 critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral,  e o
meio de aférí-1o está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas.

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

"adot¢r como regra a realízação de coleía de preços nas contrc[tações de

serviço  e compras  díspensadas de llcüação  com funda[mento no  art.  24,
i:ncíso 11, da le} n. 8.666/93" (Decísão n° 678/95-TCU-Plenárío, Rel. Min.
Lincoln Magalhães da Rocha. DOU de 28.12.95, pág. 22.603).
"Proceda, quctndo da realízação de licílação, dispensa ou inexigibilidade,

à consulta de preços correníes no mercado, ou fiiixados por órgão ofiicial
competente  ou,  ainda,  consto[nies  do  sístema  de  registro  de  preços,  em
cumprimento ao disposto no art. 26, parágrafio único, i:nciso 111, e art. 43,
inciso   IV,   da   Lei   8.666/1993,   os   quais   devem   ser   a[nexados   ao
procedimento licita[tório (...)." Acórdão 1705/2003 Plenário.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a Dipensa de
Licitação.

De  acordo  com  as  diretrizes  do  Tribunal  de  Contas  da  União,  como  pode  ser  visto  acima,  a
orientação é que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de preços, que por analogia deve
obedecer ao procedimento da modalidade convite que exige no mínimo três licitantes.

De  acordo   com  a  Lei   8.666/93,   após  a  cotação,  verificado  o  menor  preço,   adjudica-se  o
fomecimento  àquele  que  possuir  o  menor  preço,  a  habilitação jurídica,  qualificação  técnica,  qualificação
econômico-financeira,  e  regularidade  fiscal,  de  acordo  com  o  que  reza  o  art.  27  c/c  Art.  28  ao  31  da  Lei
8.666/93.

Em relação  ao  preço  ainda,  verifica-se  que  os  mesmos  estão  compatíveis  com  a  realidade  do
mercado em se tratando de serviços similar, podendo a Administração contrata-1o sem qualquer affonta à lei
de regência dos certames licitatórios.

VI -DA ESCOLHA

A Empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratação do fomecimento pretendidos,
foi:

•     FUNDACÃO      DE      AP0IO      À      CULTURA.      A      PESOUISA      E      A0

EEgFcg:yFEOE¥SATITüculu:TeÊ:k#Seonfi:1TF.çEg#:ccgp:
60.020-181, inscrita no CNPJ sob o n° 31.302.808/0001 -57.

VII -DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os
requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666/93. Porém, excepcionalmente, a lei de regências
prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos, notadamente, os previstos nos artigos 28  a 31,
confome estabelecido no §  1° do art. 32 da Lei 8.666/93.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:
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"Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei n° 8.666,

de  1993)  e  constitucional  (a;rt.   195,  §  3°,  da  CF)  de  que  nas  licitações

públicas, mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a
comprcrvação por parte da empresa contratada de: Certidão Negativa de
Débito   (INSS   -   art.   47,   inciso   1,   alínea   a,    da   Lei   n°   8.212,    de
1991);Certidão   Negativa   de    Débitos    de   Tributos    e   Contribuições
Federais  (SRF-IN  n°  80,  de  1997);   e  Certificado  de  Regularidade  do
FGTS   (CEF)   (art.   27   da  Lei  n°  8.036,   de   1990).   Acórdão   260/2002
Plenário.

Fora juntada,  pelo  gestor  da  secretaria  interessada,  a  documentação  da  Empresa,  relativa  à
habimação jurídica, regularidade fiscal e trabàlhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica,
confome reza os artigos 28 a 31, da Lei Federal n. 8.6666/93.

VIII - DA CARTA CONTRATO - MINUTA

Visando instmir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em çpígrafe, definindo
claramente as obrigações das partes, junta aos autos a Minuta de Contrato.

IX - CONCLUSÃO

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado
em se tratando de produto similar, podendo a Administração adquiri-1o sem qualquer affonta à lei de regência
dos certames licitatórios.

Considerando  todos  esses  fatores,  e  o  claro  beneficio  do  Município  com  a  contratação  da

:=:É:±::;::¥ú£FÉ#m%to#fE¥pN"¥Ã#E£gÃ%:o¥tm¥±¥p:.ó=_¥
confome especificado na proposta apresentada.

Em conclusão, resolvem, que a Empresa atende as necessidades do Município e que a proposta de
preços é compatível com o valor de mercado, confome pesquisas de preços apresentadas. Por tanto opinamos
pela contratação direta, tendo em vista se adequar a hipótese de dispensa de licitação.

Icó -CE,13 de Março de 2023.

Ordenador de Despes
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